
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 1572, DE 2011, DO SR. VICENTE CANDIDO, QUE "INSTITUI O 

CÓDIGO COMERCIAL" 

PROJETO DE LEI No 1.572, DE 2011 

Institui o Código Comercial. 

EMENDA No  

Inclua-se, onde couber, na proposição o seguinte artigo. 

“Art. (...) O Registro Público de Empresas Mercantis 
a cargo das Juntas Comerciais deverá registrar contratos 
ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio 
ou acionista incapaz, desde que atendidos, de forma 
conjunta, os seguintes pressupostos: 

I – o sócio incapaz não pode exercer a 

administração da sociedade; 

II – o capital social deve ser totalmente 

integralizado; 

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido 
e o absolutamente incapaz deve ser representado por 

seus representantes legais.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda que ora apresentamos resulta da valorosa 

contribuição do advogado e professor Mestre Leonardo Gomes de Aquino ao 

debate. 

A Inclusão da possibilidade do incapaz ser sócio ou 
acionista de uma sociedade tem como condão adequar a legislação ao 

posicionamento pacífico da doutrina e jurisprudência a respeito. 

 

Sala da Comissão, em    28   de   Abril   de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 
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